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I - representantes de conselhos ou de comissões estaduais e
municipais de povos e comunidades tradicionais;

II - representantes de outros órgãos ou de entidades públicas,
nacionais e internacionais;

III - pessoas que representem a sociedade civil; e

IV - membros da comunidade acadêmica cuja participação,
de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

§ 5o Os representantes da sociedade civil a que se refere o §
2o do art. 4o terão mandato de dois anos, permitidas até duas re-
conduções.

§ 6o A cada dois anos, será aberto o processo eleitoral para a
recomposição de, alternadamente, quatorze e quinze vagas para mem-
bro do CNPCT na qualidade de representantes da sociedade civil.

§ 7o A escolha dos representantes da sociedade civil será
feita por meio de edital público, do qual poderão participar entidades,
instituições e movimentos sociais de povos e comunidades tradi-
cionais, o qual deverá estabelecer critérios que assegurem a adequada
representatividade de cada segmento específico.

§ 8o É permitida a reeleição de entidades, instituições e
movimentos sociais de povos e comunidades tradicionais caso ne-
nhum outro candidato se apresente para representar determinado seg-
mento específico, respeitado o disposto no § 5o.

§ 9o Os membros do CNPCT serão designados por ato do
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Capítulo III

DA ESTRUTURA

Art. 5o O CNPCT terá a seguinte estrutura de funcionamento:

I - Plenário;

II - Presidência;

III - Secretaria-Geral;

IV - Secretaria-Executiva;

V - câmaras técnicas; e

VI - grupos de trabalho.

Seção I

Do Plenário

Art. 6o Compete ao Plenário, instância superior do CNPCT,
de caráter consultivo:

I - aprovar seu regimento interno;

II - eleger o Presidente do Conselho entre os membros re-
presentantes da sociedade civil, por maioria simples;

III - instituir câmaras técnicas de caráter permanente destina-
das à coordenação e ao monitoramento da implementação da PNPCT;

IV - instituir grupos de trabalho e comissões de caráter
temporário destinados ao estudo e à elaboração de propostas sobre
atividades, temas e segmentos específicos;

V - deliberar sobre a perda de mandato dos membros do Con-
selho, com base em documentação emitida pela Secretaria-Executiva;

VI - aprovar o calendário de reuniões ordinárias do Conselho
e das câmaras técnicas;

VII - aprovar anualmente o relatório de atividades do Conselho; e

VIII - deliberar e editar resoluções, deliberações e moções
relativas ao exercício das atribuições do Conselho.

Seção II

Da Presidência

Art. 7o A Presidência do Conselho será composta pelo Pre-
sidente, eleito na forma estabelecida pelo inciso II do caput do art. 6o

e designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, contado da data de
designação dos conselheiros, a Secretaria-Executiva convocará reu-
nião durante a qual será eleito o Presidente do Conselho.

Art. 8o Ao Presidente incumbe:

I - zelar pelo cumprimento das deliberações do Conselho;

II - representar externamente o Conselho;

III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do Conselho;

IV - manter interlocução permanente com as câmaras téc-
nicas e com os demais conselhos ou comissões de povos e co-
munidades tradicionais;

V - propor e instalar grupos de trabalho e comissões, designar
o seu coordenador e os demais membros e estabelecer prazos para
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo Conselho;

VI - articular e integrar políticas públicas afins com as de-
mandas de povos e comunidades tradicionais; e

VII - promover a articulação entre os segmentos presentes no Conselho.

Seção III

Da Secretaria-Geral

Art. 9o Compete à Secretaria-Geral:

I - assessorar o CNPCT;

II - acompanhar a análise e o encaminhamento de propostas,
moções e recomendações aprovadas pelo CNPCT;

III - promover a integração entre a PNPCT e o Plano Na-
cional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tradicionais; e

IV - instituir grupos de trabalho interministeriais para estudar
e propor ações governamentais integradas relacionadas à PNPCT e ao
Plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Co-
munidades Tradicionais.

§ 1o O Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome exercerá a função de Secretário-Geral do CNPCT.

§ 2o O Secretário-Geral substituirá o Presidente do CNPCT
em suas ausências e em seus impedimentos.

Seção IV

Da Secretaria-Executiva

Art. 10. A Secretaria Executiva do Conselho, órgão de apoio
técnico e administrativo, será exercida pela Secretaria-Executiva do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros ne-
cessários à estruturação e ao funcionamento do Conselho e da Se-
cretaria-Executiva serão consignados diretamente no orçamento do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 11. Compete à Secretaria-Executiva:

I - assessorar a Presidência e a Secretaria-Geral no âmbito de
suas atribuições;

II - estabelecer e manter diálogo permanente com os con-
selhos e as comissões estaduais e municipais de povos e comunidades
tradicionais e mantê-los informados e orientados acerca das atividades
e das propostas do CNPCT;

III - estabelecer comunicação com órgãos colegiados que
tratem de políticas públicas, programas e ações relacionados aos po-
vos e comunidades tradicionais, com vistas à integração dos seg-
mentos e à implementação da PNPCT;

IV - assessorar e assistir a Presidência do Conselho em seu
relacionamento com os órgãos da administração pública, as orga-
nizações da sociedade civil e os organismos internacionais;

V - subsidiar as câmaras técnicas, os grupos de trabalho e os
conselheiros com informações e estudos, com vistas a auxiliar a
formulação e a análise das propostas apreciadas pelo CNPCT; e

VI - prestar assessoria parlamentar ao CNPCT.

Art. 12. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-
Executiva contará com a seguinte estrutura:

I - Secretário-Executivo do Conselho;

II - Coordenador-Geral;

III - Coordenador Administrativo; e

IV - quadro técnico formado por servidores do órgão, a
serem alocados conforme a necessidade.

Parágrafo único. A estrutura será estabelecida por meio de De-
creto, que disporá sobre os cargos e funções destinados a essa finalidade.

Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo dirigir, coordenar e
orientar o planejamento, a execução e a avaliação das atividades da
Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhe fo-
rem conferidas pela Presidência e pela Secretaria-Geral do CNPCT.

Seção V

Das câmaras técnicas

Art. 14. As câmaras técnicas constituem órgãos de caráter
permanente destinados a coordenar e monitorar a implementação da
PNPCT, na forma estabelecida pelo regimento interno.

Seção VI

Dos grupos de trabalho

Art. 15. Os grupos de trabalho constituem órgãos de caráter
temporário, destinados ao estudo e à elaboração de propostas sobre
atividades, temas e segmentos específicos, na forma estabelecida pelo
regimento interno.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. A participação nas atividades do CNPCT, das câ-
maras técnicas e dos grupos de trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 17. A eleição para composição do primeiro mandato do
CNPCT será realizada conforme edital, com ampla publicidade, o
qual disponibilizará treze vagas para membros titulares para os seg-
mentos de povos e comunidades tradicionais que não componham
atualmente a Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais e cinquenta e oito vagas para
membros suplentes.

§ 1o A Secretaria-Executiva do CNPCT instituirá comissão
para elaborar o edital e estabelecer as regras do processo eleitoral
para escolha dos membros representantes da sociedade civil.

§ 2o A comissão de que trata o § 1o observará a mesma
proporcionalidade de participação de representantes da sociedade civil
prevista no inciso I do caput do art. 4o.

§ 3o O edital será publicado no prazo de trinta dias, contado
da data de publicação deste Decreto.

Art. 18. Os membros da Comissão Nacional de Desenvol-
vimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais inte-
grarão a primeira composição do CNPCT e iniciarão o seu mandato
juntamente com os representantes eleitos nos termos do art. 17.

Art. 19. O Anexo I ao Decreto no 7.493, de 2 de junho de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .....................................................................................
..........................................................................................................

III - ..........................................................................................
.........................................................................................................

c) Conselho de Articulação de Programas Sociais;

d) Conselho Gestor do Programa Bolsa Família; e

e) Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicio-
nais." (NR)

"Art. 35-A. Ao Conselho Nacional dos Povos e Comuni-
dades Tradicionais cabe exercer as competências estabelecidas
em regulamento específico."

Art. 20. Fica revogado o Decreto de 13 de julho de 2006, que
altera a denominação, competência e composição da Comissão Nacio-
nal de Desenvolvimento Sustentável das Comunidades Tradicionais.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Tereza Campello

DECRETO No- 8.751, DE 9 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a execução, no território na-
cional, da Resolução 2244 (2015), de 23 de
outubro de 2015, do Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas, que estende até
15 de novembro de 2016 o regime de san-
ções aplicável à Somália.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 25 da Carta das Nações Unidas, pro-
mulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas da Resolução 2244 (2015), de 23 de outubro de 2015,
que estende até 15 de novembro de 2016 o regime de sanções apli-
cável à Somália;
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